
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

 
REQUERIMENTO N.º      ,                  DE 2023 

(Da Sra. Socorro Neri) 

Requer audiência pública para discutir os 
impactos da Reforma Tributária no setor de 
educação. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, audiência pública para instruir os parlamentares sobre os 

impactos da Reforma Tributária no setor de educação com os seguintes convidados: 

 Representante do Ministério da Educação (MEC); 

 Bernard Appy, Secretário Extraordinário da Reforma Tributária do 

Ministério da Fazenda (MF); 

 Representante da Associação Nacional das Universidades Particulares 

(ANUP); 

 Representante da Associação Brasileira da Educação Básica Privada 

(ABREDUC); 

 Representante da Associação Brasileira de Livros e Conteúdos 

Educacionais (Abrelivros). 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Os setores afetados pela Reforma Tributária são os mais diversos, mas o setor 

de educação merece destaque. Considerando seu papel essencial no desenvolvimento 

social e econômico do país, é de extrema importância entender como a Reforma 
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Tributária pode impactar o setor de ensino básico e superior e o preço dos livros 

didáticos.  

No caso da educação, o impacto da Reforma Tributária pode afetar diretamente 

jovens das classes C, D e E, que representam 85% dos alunos do setor particular, bem 

como o Programa Universidade para Todos (ProUni).  

Pelo caráter excepcional do setor e pelo amplo debate, conto com o apoio dos 

nobres pares para aprovação deste requerimento. 

 
 

Sala das Comissões, em de maio de 2023. 
 
 
 
 

SOCORRO NERI 

Deputada Federal – PP/AC 
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